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Portaria n° 1373/2017

Concede Licença Maternidade à servidora Luciele Soster

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D'Oeste, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

CONCEDER Licença Maternidade à servidora 

LUCIELE SOSTER, matrícula funcional n.° 1667-1, portadora do CPF n° 040.797.929-80, 

ocupante do cargo Efetivo de Cirurgião Dentista (20 horas), lotada junto ao Departamento de 

Saúde, no período de 01 de abril a 29 de julho de 2017, com base no art. 120 da Lei 060/2005 

e suas alterações.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
D'Oeste, Estado do Paraná, aos vinte seis dias do mês 
de abril do ano de dois mil e dezessete, 54° ano de 
emancipação.

Publicado no Jorn 
Edição n—
D a t a *  I Q ±

.rnal d« Boltr&o

Página(s)_ JisJZ-

Av. iguaçu, 281 - Cx. Postal 31 - Fone/Fax: (46) 3534-8050 - CEP 85575-000 - SÃO JORGE D’OESTE - PARANÁ

http://www.pmsjorge.pr.gov.br

